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PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 001/2025 (90001/2025)  

SEMINFRA – UASG: 927512 
CERTAME AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
O MUNICÍPIO DE MACEIÓ com interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA – SEMINFRA, situada na Rua Barão de Jaraguá, n° 398 – Jaraguá – 
Maceió/AL torna público, por meio da Comissão Permanente de Licitação de Obra e 
Serviços de Engenharia – CPLOSE, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, e demais legislação aplicável, 
e ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. O presente certame é 
autorizado segundo os termos constantes do Processo Administrativo nº 
3200.43802.2025.  
 
 
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO; 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO; 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO; 
 
REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETA EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 
 
 
VALOR MÁXIMO ESTIMADO DOS SERVIÇOS: R$ 21.368.462,46 (vinte e um milhões, 
trezentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e quarenta e seis 
centavos). 
 
 
Data e horário da sessão: 10/11/2025 às 09:00 horas (horário de Brasília/DF) 
 
Data e horário final para envio de Proposta: 10/11/2025 às 08:59 horas (horário de 
Brasília/DF). 
 
LOCAL: Endereço eletrônico: http://www.comprasnet.gov.br. 
 
 
O edital e seus anexos estarão disponíveis na internet, nas páginas do Portal Nacional de 
Compras Públicas http://www.comprasnet.gov.br/ e 
https://www.licitacao.maceio.al.gov.br/   no link “Licitações”. 
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PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 001/2025 (90001/2025) 
SEMINFRA - UASG: 927512  

CERTAME AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

 
 
O MUNICÍPIO DE MACEIÓ com interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA – SEMINFRA, situada na Rua Barão de Jaraguá, n° 398 – Jaraguá – 
Maceió/AL torna público, para conhecimento dos interessados, a abertura de 
licitação destinada à contratação do objeto citado no subitem 1.1 deste Edital. 
 
O presente certame é autorizado segundo os termos constantes do Processo 
Administrativo nº 3200.43802/2025, vinculado às regras contidas na legislação específica 
vigente, além das condições estabelecidas neste Edital.  
 
1. DO OBJETO: 
 
O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA VISANDO À PROTEÇÃO 
DE TALUDES E BARREIRAS COM REVESTIMENTO EM GEOCOMPOSTO DE PVC, 
COM COBERTURA DE PROTEÇÃO MECÂNICA EXECUTADA EM CHAPISCO 
JATEADO DE CIMENTO E AREIA, NO TRAÇO 1:3, PARA A PREVENÇÃO DE 
EROSÃO, INCLUINDO PREPARAÇÃO, LIMPEZA, REMOÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL 
DOS ENTULHOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E DISPONIBILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA A PERFEITA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 
1.1 A licitação será realizada em único item. 
 
1.2 As obras/serviços deverão atender às normas, especificações e métodos da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas). 
 
 
2. DO FUNDAMENTO LEGAL, DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO, DO CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO E DO REGIME DE EXECUÇÃO DA LICITAÇÃO: 
 
2.1 Fundamento legal: a presente licitação reger-se-á pelo disposto neste Edital e seus 
Anexos, pela Lei Federal nº. 14.133/2021, Decretos Municipais n.º. 9.511/2023, 9.514/2023 
e nº.9.520/2023, e ainda, de acordo com as condições estabelecidas no presente Edital e 
seus Anexos; 
 
2.2 Modalidade da Licitação: PREGÃO; 
 
2.3 Modo de Disputa: ABERTO; 
 
2.4 Critério de julgamento: MENOR PREÇO; 
 
2.5 Regime de Execução: INDIRETA POR EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO; 
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3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
3.1. Respeitadas as demais condições normativas e as constantes deste Edital e seus 
Anexos, poderá participar desta licitação: 
 
3.1.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 
 
3.1.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
 
3.1.2  Poderá participar do presente certame licitatório qualquer pessoa jurídica do ramo 
de engenharia, que atenda às exigências deste Edital e seus Anexos e que comprove 
possuir requisitos mínimos de qualificação descritos no do presente instrumento; 
 
3.1.3  A empresa estrangeira deverá atender a Resolução nº 444 de 14/04/2000 do 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – CONFEA e CAU/BR. 
 
3.1.4  As empresas em recuperação judicial desde que apresente certidão emitida pela 
instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 14.133/2021; 
para fins de comprovação da exigência do item 8.13.1 deste edital (TCU, acórdão 
1201/20 do Plenário). 
 
3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 
3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
3.5  Não poderão participar da presente licitação, empresas ou profissional: 
 
3.5.1  As empresas que tenham recebido sanções por órgão ou entidade da Administração 
Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal; 
 
3.5.2 As empresas que se encontram interditadas por crimes ambientais, nos termos do 
artigo 10 da lei 9.605/98; 
 
3.5.3 As empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho 
técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, pertençam, ainda que 
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parcialmente, a empresa do mesmo grupo, ou em mais de uma empresa que esteja 
participando desta licitação; 
 
3.5.3.1 Caso constatada tal situação, ainda que a posteriori, a empresa licitante será 
desqualificada, ficando esta e seus representantes incursos nas sanções previstas em lei; 
 
3.5.4 As empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Edital; 
 
3.5.5  Pessoa física ou jurídica que elaborou, isoladamente ou em consórcio, o projeto 
básico ou executivo correspondente; 
 
3.5.6  A  empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários, ou; 
 
3.5.7  A(s) empresa(s) cujos diretores, responsáveis técnicos ou sócios mantenha(m) 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
3.5.8 Para fins do disposto nos subitens 3.5.5, 3.5.6 e 3.5.7, considera-se participação 
indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o Licitante ou 
responsável pelos serviços, fornecimento e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e 
serviços a estes necessários; 
 
3.5.9 Para os fins do disposto no item 3.5.7, considera-se parentesco o cônjuge, o 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, 
até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF no 13, art. 50 , inciso V, da Lei no 12.813, de 16 
de maio de 2013 e art. 20, inciso III, do Decreto no 7.203, de 04 de junho de 2010); 
 
3.5.10 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
3.5.11 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
 
3.5.12 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.5.13 O impedimento de que trata o item 3.5.1 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
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sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
 
3.6 No presente feito licitatório somente poderá se manifestar durante todas as fases desta 
licitação, em nome da Licitante, a pessoa por ela credenciada; 
 
3.6.1 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 
Licitante, nesta licitação, sob pena de exclusão sumária das Licitantes representadas; 
 
3.7 Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio;  
 
3.8 A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os 
termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a 
observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela 
fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 
fase do processo; 
 
3.9 Poderão participar da presente licitação empresas do ramo pertinente ao objeto 
licitado, nacionais, e estrangeiras autorizadas ou não a funcionar no País, que atenderem 
às condições de participação e habilitação estabelecidas neste Edital. 
 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
4.2 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 
de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital. 
 
4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
 
4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
4.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
 
4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
4.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 
lances. 
 
4.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
 
4.8.1 A aplicação do intervalo mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
 
4.8.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 
4.9 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 
4.9.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
 
4.9.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
 
4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
 
4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
 
5.1.1  Oferta - valor da proposta para a execução do objeto Licitado. 
 
5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
5.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação.  
 
5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 
 
5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses.  
 
5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
5.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
 
5.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
5.10 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.1.1. Não sendo possível a realização da sessão no horário previsto de sua abertura, seja 
para início da licitação ou sua continuidade, haverá a prorrogação automática por até duas 
horas, devendo a Comissão apresentar a devida justificativa do atraso, antes de proceder 
a abertura da sessão. 
 
6.1.2. Passado o prazo de prorrogação do item 8.1.1 a sessão será aberta em nova data e 
horário divulgado em aviso e no chat pela Comissão, desde que não seja inferior a 24 
(vinte e quatro) horas. 
 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

 
6.4. Por se tratar de lance aberto, os valores das propostas terão seu recebimento 
acusado pelo Pregoeiro e os licitantes serão imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  
 
6.4.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
6.4.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
6.4.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
 
6.4.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
 
6.4.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.   
 
6.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
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6.7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
6.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da 
licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  
 
6.9. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
6.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.11. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 
6.11.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
6.11.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
 
6.11.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
 
6.11.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
6.11.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
 
6.11.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
 
6.11.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 
 
6.11.2.2. Empresas brasileiras; 
 
6.11.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
 
6.11.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 
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6.12. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 
o resultado do julgamento. 
 
6.12.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
 
6.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
6.12.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 
 
6.12.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
6.12.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
6.13. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
 
 
7.  DO JULGAMENTO 
 
7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

7.1.1 SICAF; 
 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
 

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992. 
 
7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 
29, caput) 
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7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
 
7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
7.4 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 
73, de 30 de setembro de 2022. 
 
7.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 
7.5.1 Contiver vícios insanáveis; 
 
7.5.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 
 
7.5.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
 
7.5.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
7.5.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
 
7.6 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
7.6.1 A inexequibilidade só será considerada após diligência do Pregoeiro, que 
comprove: 
 
7.6.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
7.6.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
7.6.1.3 A caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado 
e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
 
7.6.2 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 
 
7.6.3 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com a Lei. 
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7.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
7.8 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
7.8.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato. 
 
7.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 
para arcar com todos os custos da contratação; 
 
7.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
 
7.9.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
 
7.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
 
7.11 Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o 
licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
7.12 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
7.13 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
7.14 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
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7.15 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 
a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de 
Referência. 

 
 
8. DA HABILITAÇÃO 
 
8.1 Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 
serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 
e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
 
8.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 
 
8.2.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
 
8.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por cópia.  
 
8.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 
feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
8.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
8.6 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
 
8.7 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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8.8 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução 
é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a 
ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as 
condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria 
prévia. 
 
8.8.1 O licitante que optar por realizar visita técnica terá disponibilizado pela 
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado junto à SEMINFRA, por meio do 
e-mail obrasdeimplantacao@gmail.com, no horário das 08h00 às 14h00, de modo que seu 
agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 
 
8.8.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, deverá substituir a declaração exigida 
no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
 
8.9 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 
 
8.9.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
 
8.10 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
 
8.10.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
 
8.11 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
8.11.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 
 
8.11.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES 
nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
8.12 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 
será feita em relação ao licitante vencedor. 
 
8.12.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto 
Básico/Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
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8.12.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 
licitantes. 
 
8.13 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
 
8.13.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
 
8.13.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
 
8.14 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
8.15 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto no subitem 8.11.1. 
 
8.16 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior. 
 
8.17 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
 
8.18 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
 
8.19 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
8.19.1 Cédula de identidade ou outro documento equivalente com foto, dos sócios da 
empresa; 
 
8.19.2 Registro da empresa que deverá ser comprovado por um dos seguintes 
documentos: 
a.1) Sociedades comerciais: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado no órgão competente (junta Comercial ou Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, conforme o caso) JUNTAMENTE com o último aditivo, ou somente o 
ato constitutivo consolidado e aditivos firmados posteriormente à referida consolidação; 
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a.2) Sociedade por ações (sociedades anônimas): além dos documentos exigidos na letra 
“a.1.” acima, apresentar os documentos de eleição de seus administradores; 
 
a.3) Sociedade simples (antigas sociedades civis): inscrição do ato constitutivo, 
acompanhada da prova de diretoria em exercício; 
 
a.4) Empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país: decreto de autorização, 
assim como ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
a.5) Registro comercial, no caso de empresa individual. 
 
8.20 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
8.20.1 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, por meio de certidões emitidas pela 
Secretaria da Receita Federal (Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos a Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, 
expedida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), da sede da Licitante), com validade na data da apresentação; 
 
8.20.2 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da empresa 
licitante, correspondente a Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva 
com efeito negativo, expedida pela Fazenda Estadual, da sede da Licitante ou Certidão de 
Não Contribuinte; 
 
8.20.3 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da empresa 
licitante, através de Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com 
efeito negativo, expedida pela Fazenda Municipal, da sede da Licitante ou Certidão de Não 
Contribuinte; 
 
8.20.4 Certificado de Regularidade Fiscal (CRF -FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, com validade na data da apresentação, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
8.20.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), perante a justiça do trabalho 
perante a Justiça do Trabalho, ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa, expedida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho (TST), da sede da Licitante, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 01/05/1943, e 
instituída pela Lei nº 12.440, de 07/07/2011; 
 
8.20.6 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF ou Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica – CNPJ; 
8.20.7 Declaração emitida pela licitante, atestando que não possui em seu quadro 
societário, servidor público da ativa desta Prefeitura Municipal de Maceió (e/ou da União, 
quando a contratação envolver recurso federal) conforme modelo ANEXO IV; 
 
8.21 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
8.21. Os documentos e as condições necessárias para a qualificação econômico-financeira 
estão relacionadas no item 8 do Termo de Referência (Anexo I do Edital). 
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8.22 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL/PROFISSIONAL 
 
8.22.1. A comprovação da qualificação técnica do licitante serão analisadas conforme item 
7 do Termo de Referência (Anexo I do Edital). 
 
 
9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 
 
9.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 
05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:  
 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  
 
9.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços.  
 
9.4 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  
 
9.5 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada.  
 
9.6 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  
 
9.7 O termo de contrato, cuja minuta encontra-se no ANEXO III, será o instrumento da 
efetiva utilização da ata de registro de preços formalizada. 
 
 
10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 
10.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro: 
 
10.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e   
 
10.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.  
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10.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata.  
 
10.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.  
 
10.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original.  
 
10.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses:  
 
10.3.1 (a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; ou  
 
10.3.2 (b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.  
 
10.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:  
 
10.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou  
 
10.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição.  
 
 
11. DOS RECURSOS 
 
11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
 
11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
 
11.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
 
11.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (dez) 
minutos. 
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11.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
11.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
 
11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
 
11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico www.maceio.al.gov.br 
 
 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
12.1 Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei 14.133/93, o licitante ou o contratado 
será responsabilizado administrativamente com as penalidades de advertência, multa, 
impedimento de licitar e contratar, ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
nas condições definidas no item 27 do Termo de Referência. 
 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 
 
13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
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13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, mediante petição a ser registrada por meio do email:  
diretoriadelicitacao@seminfra.maceio.al.gov.br; 
 
13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
 
13.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
13.6 Acolhida a impugnação, caso implique em modificação do edital, será definida e 
publicada nova data para a realização do certame. 
 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico www.comprasnet.gov.br   
 
18.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
18.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
 
18.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
18.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
18.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
18.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 
18.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 
 
18.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
18.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
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18.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
18.11.1 ANEXO I – Termo de Referência; 
18.11.1.1 – Orçamento Estimativo; 
18.11.1.2 – Composição BDI; 
18.11.1.3 – Cronograma físico-financeiro; 
18.11.1.4 – Curva ABC; 
18.11.1.5 – Composições; 
18.11.1.6 – Encargos Sociais; 
18.11.1.7 – Matriz de Risco; 

 
18.11.2 ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
18.11.2.1 – Anexo a Ata de Registro de Preços – Cadastro de Reserva 
 
18.11.3 ANEXO III – Minuta do Contrato; 
 
18.11.4 ANEXO IV – Termo de ciência e de responsabilidade de cumprimento a LGPD. 
 
18.11.5 ANEXO V - Declaração de inexistência no quadro de dirigentes da empresa, de 
servidor com vínculo na Prefeitura. 
 
 
19. DO FORO 
 
19.1 É competente o Foro da comarca de Maceió – Justiça Estadual para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da presente licitação. 

 
 

Maceió, 20 de outubro de 2025. 
 
 
 

DANIEL DA SILVA FERREIRA 
Presidente da CPLOSE/SEMINFRA 

Matricula nº 974078-3 
 
 

JOSÉ AGOSTINHO DOS SANTOS NETO 
Membro da CPLOSE/SEMINFRA 

Matricula nº 973887-8 
 
 

RAPHAEL AROUCHA COIMBRA LOU 
Membro da CPLOSE/SEMINFRA 

Matrícula nº 977585-4 
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ANEXO I 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

 TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

(O Termo de Referência e seus respectivos anexos serão disponibilizados no portal  
de licitações da Prefeitura de Maceió https://www.licitacao.maceio.al.gov.br)  
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ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços (ARP) 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº XX/2025 - SEMINFRA 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 001/2025 - SEMINFRA 

 
 
O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, CNPJ nº. 12.200.135/0001-80, situada à Rua Barão de Jaraguá, nº 
398 – Jaraguá, neste ato representada pelo Secretário(a), portador da matricula nº (...), 
institui a presente ARP – Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade 
de Pregão, na forma eletrônica, sob o número (...)/2025 – SEMINFRA, do tipo menor preço, 
cujo objeto é o(s) CONTRATAÇÃO DE (...), processada nos termos do Processo 
Administrativo nº. (...), a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às 
partes, à luz da permissão inserta no art. 40, inc. II, e art. 82, § 5º da Lei nº. 14.133/2021, 
regulamentado no âmbito municipal pelo Decreto nº. 9.514/2023, segundo as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
 
1. DO OBJETO 
 
A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços 
referente a FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 
VISANDO À PROTEÇÃO DE TALUDES E BARREIRAS COM REVESTIMENTO EM 
GEOCOMPOSTO DE PVC, COM COBERTURA DE PROTEÇÃO MECÂNICA 
EXECUTADA EM CHAPISCO JATEADO DE CIMENTO E AREIA, NO TRAÇO 1:3, PARA 
A PREVENÇÃO DE EROSÃO, INCLUINDO PREPARAÇÃO, LIMPEZA, REMOÇÃO E 
DESTINAÇÃO FINAL DOS ENTULHOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA A 
PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1 Esta ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços cuja(s) 
especificações técnicas, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor, foram previamente 
definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo descrito 
resumidamente:  

 
Fornecedor Beneficiário:  
CNPJ:  
Endereço:  
Telefones:  
Representante Legal:  
Identidade e CPF:   
E-mail:  
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Item 

 
Descrição do produto 

 
Unid 

 
Quant 

Marca/ 
Modelo/ 

Fabricante 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Total  
(R$) 

       

       

 
2.2. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de 
todos os encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final 
obtido no procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do 
objeto registrado, integrando e complementado a presente ARP. 
 
2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata, onde os mesmos assumem a titularidade do registro de preços, 
havendo CANCELAMENTO de registro, respeitada a ordem de classificação no certame. 
 
2.4. Será realizada periódica pesquisa de mercado para a comprovação de vantajosidade 
desta Ata. 
 
2.5. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de 
participação do particular registrado no cadastro reserva, da qualidade do objeto indicado 
na sua proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no 
Edital PE nº /2025 – CPL/ALICC. 
 
2.6. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO DE 
RESERVA, deverá a ARP ser republicada para fins de eficácia. 
 
2.7 Os quantitativos registrados e endereços de entrega do órgão gerenciador e dos 
órgãos participantes estão dispostos em anexo a este documento. 
 
3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
 
3.1. O órgão gerenciador da presente ARP será a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA – SEMINFRA, não havendo órgãos participantes por se tratar de 
serviço exclusivo da respectiva Secretaria. 
 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
4.1. Não será permitida a adesão à ata de registro de preços por órgão ou entidade não 
participante. 
 
 
5. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1 O prazo de validade desta ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contados a 
partir da data sua divulgação no PNCP e publicação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Maceió - DOEM, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
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5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
5.2 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021  
 
5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
 
5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6. DA ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, na forma dos arts. 18 e 19 do Decreto nº 9.514/23. 
 
7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
 
7.1 A presente ata de registro de preços não permite remanejamento de saldo, por 
ausência de permissivo legal, bem como não previsão no termo de referência. 
 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 
8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 
8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
 
8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
 
8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
 
8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 
 
8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
 
8.4.1 Por razão de interesse público; 
 
8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 
4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
 
9. DAS PENALIDADES 
 
9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 
 
9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata.  
 
9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 
nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
 
9.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
 
10.  CONDIÇÕES GERAIS 
 
10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do 
EDITAL. 
 
10.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 
 
 

Maceió, ____ de _________________ de 2025. 
 
 
 

______________________________ 
Fornecedor Beneficiário 

 
 
 

______________________________________ 
Representante legal do órgão gerenciador 
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ANEXO - ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº XX/2025 - SEMINFRA 
 
 

CADASTRO RESERVA 
 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 
itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 
Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificação 
Marca 

(se exigida  
no edital) 

Modelo 
(se exigido  
no edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidad
e Mínima 

Valor  
Un 

Prazo 
garantia 

ou 
validade 

         
 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 
proposta original: 

 
Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificação 
Marca 

(se exigida  
no edital) 

Modelo 
(se exigido  
no edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidad
e Mínima 

Valor  
Un 

Prazo 
garantia 

ou 
validade 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
 
CONTRATO N.º____/2025 
 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA (S) 
E/OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, COM A INTERVENIÊNCIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTRA – SEMINFRA E A 
EMPRESA ____________________________. 

 
 

Pelo presente INSTRUMENTO DE CONTRATO, de um lado de um lado o MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ/MF n.º 12.200.135/0001-80, com sede 
do Executivo Municipal localizada na Rua Barão de Jaraguá, nº 398, Jaraguá, nesta 
cidade, neste ato representada por sua autoridade maior o Senhor Prefeito JHC, brasileiro, 
casado, advogado, portador do RG n.º ________ - SSP/AL e do CPF/MF n.º 
____________, residente na Av. __________, n.º ___, ____, domiciliado neste município, 
doravante denominada de CONTRATANTE, com a interveniência da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ/MF n.º _______________________, com sede na ________________________, 
neste município, neste ato representada por seu Secretário(a), ____________________, 
brasileiro(a), __________, _____________, portador do RG n.º ___________ - SSP/AL e 
do CPF/MF n.º ____________, residente na ___________________, n.º _______, 
domiciliado(a) neste município, doravante denominada de CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa __________________, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ/MF n.º 
__________________, Inscrição Municipal n.º ________________, com sede na 
____________________________, no município de _____________, neste ato 
representada por seu representante legal, Sr.(a). _________________________, residente 
e domiciliado (a) na ___________________________, no município de _____________, 
doravante denominada de CONTRATADA, com base nos termos do Processo 
Administrativo Nº 3200.43802/2025, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, entre si e acordado o presente contrato, observadas as cláusulas e 
condições a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
1.1  O objeto do presente instrumento é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE 
ENGENHARIA, VISANDO À PROTEÇÃO DE TALUDES E BARREIRAS COM REVESTIMENTO 
EM GEOCOMPOSTO DE PVC, COM COBERTURA DE PROTEÇÃO MECÂNICA EXECUTADA 
EM CHAPISCO JATEADO DE CIMENTO E AREIA, NO TRAÇO 1:3, PARA A PREVENÇÃO DE 
EROSÃO, INCLUINDO PREPARAÇÃO, LIMPEZA, REMOÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DOS 
ENTULHOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E DISPONIBILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA A PERFEITA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOSPRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE RAMPAS DE 
ACESSIBILIDADE EM CALÇADAS DAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ-
AL, nas condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 
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1.2  Objeto da contratação: 
Item  Discriminação do serviço Unidade Quantidade 
1 xxxxxxxxxx 
1.1 xxxxxxxxxxxxxxxxx xxxx xxxx 
1.2 xxxxxxxxxxxxxxxxx xxxx xxxx 
2 xxxxxxxxxx 
2.1 xxxxxxxxxxxxxxxxx xxxx xxxx 
2.2 xxxxxxxxxxxxxxxxx xxxx xxxx 
2.3 xxxxxxxxxxxxxxxxx xxxx xxxx 
 
1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: O Termo de 
Referência; 
1.3.1 O Edital da Licitação; 
1.3.2 A Proposta do Contratado; 
1.3.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados; 
1.3.4 O regime de execução é indireta por empreitada por preço unitário. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses consecutivos contados a partir 
da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento. 
 
2.3. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 
 
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO, DA MATRIZ DE RISCO E 
MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (art. 92, IV, IX e XVIII) 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
3.2. A matriz de risco com as definições dos riscos e responsabilidades entre as partes, 
consta no processo administrativo nº 3200.43802/2025, Anexo deste Termo de Referência. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE será permitida a 
subcontratação de serviços ou tarefas executados por firmas especializadas, desde que o 
percentual subcontratado não ultrapasse 30% do valor global do contrato. 
 
5.1. Em caso de subcontratação, a CONTRATADA não transferirá suas obrigações e 
responsabilidades, permanecendo perante a Secretaria, com total responsabilidade 
contratual. 
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5.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 
da Contratada pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela 
compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, 
cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem 
como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
 
5.3. Nenhum encargo trabalhista, inclusive de acidente de trabalho, previdenciário, 
tributário ou responsabilidade civil de qualquer natureza, decorrente da subcontratação, 
será imputado ou se comunicará com a CONTRATANTE. 
 
 
6. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ) 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
5.2.1. Não estão incluídas nas planilhas de custos e na formação do preço disposições 
contidas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados do Contratado, na forma do art. 3º da Lei nº 10.101, 
de 19 de dezembro de 2000. 
 
 
7. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato, e ainda: 
 
6.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas 
comprovações de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e 
fiscais; 
 
6.1.2. O pagamento mensal fica condicionado à comprovação do pagamento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS pelo Contratado relativas aos empregados que tenham participado da 
execução dos serviços contratados; 
 
6.1.3. Para que ocorra o pagamento, o Contratado deverá entregar à fiscalização do 
contrato, via peticionamento eletrônico no SUPE, toda a documentação comprobatória da 
execução dos serviços com anuência expressa da empresa supervisora, se esta existir no 
acompanhamento do contrato ou justificativa quanto à falta de manifestação da empresa 
supervisora; 
 
6.1.4. O processo de pagamento deverá ser integralmente instruído pela fiscalização do 
contrato até o 5º (quinto) dia útil a partir do término do período da medição, desde que 
todos os documentos de responsabilidade do Contratado sejam entregues em tempo hábil; 
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6.1.5. O pagamento será creditado em nome do Contratado, mediante ordem bancária em 
conta corrente por ele indicado, uma vez satisfeitas as condições previstas neste contrato 
e no edital, após a execução do objeto, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
da data de atesto da fiscalização do contrato na(s) nota(s) fiscal(is); 
 
6.1.6. O prazo acima será suspenso caso seja verificada, após a atestação na(s) nota(s) 
fiscal(is), alguma inconformidade na documentação apresentada pelo Contratado, devendo 
a fiscalização notificá-lo formalmente para imediata regularização; 
 
6.1.6.1 Regularizada a documentação pela Contratada, o prazo volta a correr de onde 
parou; 
 
6.2. Os valores a serem pagos, no caso de ocorrer atraso na data prevista deverão ser 
atualizados financeiramente, desde que o Contratado não tenha dado causa ao atraso, 
conforme o disposto no item 5 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5, de 26 de maio 2017, 
após decorridos 30 dias contados a partir da data do atestado de conformidade e entrega 
da nota fiscal. 
 
6.3. Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias, para pagamento, contados a partir 
da data da emissão do aceite na nota fiscal até a data do efetivo pagamento. O atraso na 
entrega da documentação exigida, por parte da empresa ou consórcio, não poderá 
concorrer para futuros pleitos de ressarcimento por atraso de pagamento. 
 
6.4. Respeitadas as condições previstas para o Contrato, em caso de atraso de 
pagamento, motivado pela SEMINFRA, o valor a ser pago será atualizado financeiramente 
desde a data prevista para o pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o 
Índice Nacional da Construção Civil - INCC, pro rata tempore, mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 
 

AF =   ��1 +
𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼
100

�
𝑁𝑁
30
− 1�× 𝑉𝑉𝑉𝑉 

Onde: 
AF = Atualização Financeira; 
INCC = Percentual atribuído ao Índice Nacional da Construção Civil; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga. 
 
 
8. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 
8.1. Os preços contratuais, quando for o caso, estarão sujeitos a reajustamento de 
acordo com a variação do seguinte índice, publicado na revista Conjuntura Econômica, 
editada pela Fundação Getúlio Vargas; 
 
8.2. Para o reajustamento será utilizado o “Índice Nacional de Custo da Construção – 
Disponibilidade Interna – INCC-DI”, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV.  

 
 

a) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor.  
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b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-
á o índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição 
oficial que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda.  
 
c) Considerar-se-á até a quarta casa decimal, sem arredondamento, o quociente de 
reajuste.  

 
8.3. Os preços contratuais, quando for o caso, sofrerão reajustes nos termos da Lei n.º 
10.192 de 2001, publicada em 14/02/2001, ou legislação superveniente, que venha a 
regulamentar a matéria; 

 
8.4. Os preços contratuais dos serviços e obras poderão ser reajustados, em Reais, de 
acordo com o inciso LVIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e com os art. 169 e 
170 do Decreto Estadual nº 10.086, de 2022. 

 
8.5. Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver 
ocorrido a revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, 
a revisão será considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada; 

 
8.6. Se em consequência de culpa do CONTRATADO forem ultrapassados os prazos, o 
reajustamento só será aplicado com índice correspondente ao respectivo período de 
execução previsto no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades pertinentes; 

 
8.7. Se o CONTRATADO antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será 
aplicado com índice correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto 
contratado, conforme previstos na planilha de medição;  

 
8.8. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste 
Contrato deve ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo 
aditivo. 

 
8.9. O cálculo do reajustamento para os preços contratuais iniciais obedecerá a 
seguinte fórmula: 

R = K x Vr  
R = ( li - 1) x Vr 
        Io  
 
K = ( li - 1 )  
        Io 

 
R = valor do reajustamento procurado,  
K = Fator de reajustamento  
Vr = Valor da fatura a ser reajustada  
lo = O índice de preços inicial (lo) será o índice econômico vigente na data do orçamento, 
conforme estabelece o parágrafo único do art. 169 do decreto Estadual nº 10.086/2022.  
Ii = O índice de preços (li) será o índice econômico vigente no mês do vencimento de cada 
período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias da data do orçamento conforme 
estabelece o parágrafo único do art. 169 do decreto Estadual nº 10.086/2022. 
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8.10. Os reajustamentos terão fator constante em cada período de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias. E, decorrido esse interregno, proceder-se-á a novo reajustamento 
de acordo com a metodologia constante neste Contrato. 
 
8.11. A periodicidade do reajustamento poderá ser reduzida por meio de legislação 
superveniente. 

 
8.12. O primeiro reajustamento, quando couber, será concedido após decorrido o período 
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias da data do orçamento, conforme estabelece o 
parágrafo único do art. 169 do decreto Estadual nº 10.086/2022, desde que preenchidos os 
requisitos legais. 

 
8.13. Caso o contrato seja assinado após o decurso do período de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias data do orçamento, o valor contratual deverá ser reajustado até a 
data do primeiro aniversário do orçamento; 

 
8.14. Considerar-se-á até a quarta casa decimal, sem arredondamento, o quociente de 
reajuste. 

 
8.15. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 
8.1 São obrigações da CONTRATANTE: 

 
8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 20.2. 
Exigir cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
8.1.2. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas, fixando prazo para a sua correção; 
 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, a ser 
realizado pelo Gerente do Contrato 
 
8.1.4. Verificar a situação da contratada no Cadastro Nacional de Empresas Idôneas 
suspensas – CEIS, por meio do Portal da Transparência, na internet; 
 
8.1.5. Emitir nota de Empenho; 
 
8.1.6. Efetuar pagamento à CONTRATADA no valor correspondente a execução do 
serviço, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos; 
 
8.1.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura 
fornecida pela CONTRATADA, no que couber; 
 
8.1.8. Deixar de responder por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados;  
 
8.1.9. Cumprir e fazer cumprir o disposto no Edital e seus Anexos. 
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9. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, X, XI e XIV)  

 
9.1 São obrigações da CONTRADA: 
 
9.1.1. Executar os serviços conforme especificações contidas neste Termo de Referência e 
em sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 
das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários à satisfação do escopo; 
 
9.1.2. Executar os serviços contratados rigorosamente, de acordo com as normas 
estabelecidas, tendo por referência e orientação a Norma Regulamentadora – NR8 – 
Condições e meio ambiente do trabalho na indústria da construção, do Ministério do 
Trabalho e Emprego, PPRA, nos termo da NR-9: PCMSO, nos termos da NR-7; CAT; 
Trabalho em altura, nos termos da NR-35 e todas as Normas Regulamentadoras, do 
Ministério do Trabalho e Emprego – TEM; sem prejuízo das demais condições 
estabelecidas no TR; 
 
9.1.3. Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar 
os seguros exigidos em lei, na condição de única responsável por acidentes e danos que 
eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas nos 
serviços objeto desta licitação.  
 
9.1.4. Refazer às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios resultantes de sua má 
execução;  
 
9.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
 
9.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade Secretaria Municipal de Infraestrutura de Maceió; 
 
9.1.7. Verificar se nas montagens dos equipamentos de segurança, quando o trabalho se 
der em terrenos com ângulo de inclinação superior a 45º, serão obedecidos os seguintes 
requisitos ou a outros que:  
 
9.1.7.1. Identificação de ponto de apoio e fixação das cordas de segurança junto à crista 
superior da barreira ou encosta;  
 
9.1.7.2. Este ponto de apoio poderá ser um poste, um pilar ou uma árvore de médio porte. 
Caso não se encontre no local junto à barreira nenhum dos elementos descritos acima, 
deverá ser feita a amarração da corda de segurança, lançando a fundação da casa mais 
próxima, para nela serem amarradas as cordas de segurança individuais dos 
trabalhadores;  
 
9.1.7.3. Cada trabalhador deverá estar preso à corda de segurança por meio de 
dispositivo trava-queda, onde deverão conectar o talabarte. O trava-queda será o meio 
pelo quais trabalhadores poderão regular o seu ponto de fixação na corda junto a barreira, 
regulando assim a altura do trabalho na mesma;  

CONFERE COM ORIGINAL
D

ocum
ento assinado eletronicam

ente por D
A

N
IE

L
 D

A
 SIL

V
A

 FE
R

R
E

IR
A

 M
at. 974078-3  em

 21/10/2025 às 08:08:14, JO
SE

 A
G

O
ST

IN
H

O
 D

O
S SA

N
T

O
S N

E
T

O
 M

at. 973887-8  em
 21/10/2025 à

s 08:24:02 e R
A

PH
A

E
L

 A
R

O
U

C
H

A
 C

O
IM

B
R

A
 L

O
U

 M
at. 977585-4  em

 21/10/2025 às 09:23:03.

Documento exportado em 21/10/2025 às 09:24:18 por DANIEL DA SILVA FERREIRA mat. 974078-3



 
 
 
 
 

PREFEITURA DE MACEIÓ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

____________________________________________________________________________________ 
Rua Barão de Jaraguá, n° 398 – Jaraguá – Maceió/AL - CEP 57022-140 

CNPJ: 12.200.135/0001-80 - Tel.: 3312.5350                                        Página 36 de 46 
 

 
9.1.7.4. Cada trabalhador usará um cinto de segurança tipo paraquedista, onde nele 
deverá estar conectado o talabarte;  

 
9.1.8. Manter organizadas, limpas e em bom estado de higiene as instalações do canteiro 
de serviço, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, refeitórios e 
alojamentos, coletando e removendo regularmente as sobras de materiais, entulhos e 
detritos em geral. 
 
9.1.9. Estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o trânsito de pessoas e 
a circulação de materiais. 
 
9.1.10. Destinar o "bota-fora" (expurgo de material excedente), proveniente da limpeza e da 
regularização das encostas, necessária para aplicação dos produtos, à aterros licenciados, 
bem como apresentar as cópias dos canhotos de recepção do aterro, a serem anexadas 
ao boletim de medição. 
 
9.1.11. Responder durante os 5 (cinco) anos após o recebimento definitivo dos serviços e 
obras, por sua qualidade e segurança nos termos do art. 618 do Código Civil Brasileiro, 
devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se 
apresentem nesse período, independentemente de qualquer pagamento do Contratante. 
 
9.1.12. Relatar a SEMINFRA toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 
 
9.1.13. Impedir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
9.1.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
9.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
 
9.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados na Lei Federal n° 14.133/2021; 
 
9.1.17. Zelar pelo perfeito cumprimento do objeto e das demais cláusulas do Edital, 
observando rigorosamente os prazos fixados; 
 
9.1.18. Assegurar que nos preços já estejam computados os impostos, frete, seguro, 
materiais, taxas e demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o 
objeto. 
 
9.1.19. Apresentar, a cada 10.000m² aplicados, Laudo Laboratorial atestando as 
características físicas do produto Geocomposto de PVC, conforme especificações exigidas 
e aprovadas nesta licitação.  
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9.1.19.1. O Laudo Laboratorial deverá comprovar a qualidade do material e seu 
atendimento a norma técnica, com os seguintes itens: Gramatura; Espessura nominal; 
Resistência à tração (longitudinal e transversal); e Resistência ao rasgo. 
 
9.1.19.2. Qualquer custo relacionado à análise tecnológica ficará a cargo da Contratada.  

 
9.1.20. Providenciar junto ao CREA, as Anotações de Responsabilidade Técnica– ARTs, 
referentes à execução do objeto do contrato, nos termos da Lei n.° 6.496/77, no prazo de 
10 (dez) dias da assinatura do contrato, em conformidade com o art. 28 da Resolução n.º 
1.025/09 – CONFEA; Seguro de Responsabilidade Civil – RCC, até 30 (trinta) dias 
consecutivos; 
 
9.1.21.Cumprir todas as disposições e acordos relativos à legislação social e trabalhista 
em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços e obras objeto 
do contrato. 
 
9.1.22.Pagar todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que 
vierem a incidir sobre o objeto do Contrato, até o recebimento definitivo dos serviços. A 
Contratada fornecerá aos funcionários todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
exigidos pela NR-6. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD E À POLÍTICA DE 
SEGURANÇA 
 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 
 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
Contratado eliminálos, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 
essas obrigações. 
 
10.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 
10.6.1. Os representantes do Contratado e os funcionários designados a realizar o 
tratamento de dados pessoais deverão assinar termo de ciência e de responsabilidade de 
cumprimento da LGPD, conforme Anexo I do Contrato. 
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10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 
 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 
 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
 
11.1. Dos Serviços:  
 
11.1.1. Os serviços deverão ser executados de forma satisfatória, e substancialmente 
realizados de acordo com as condições técnicas e as Normas Técnicas em vigor; 
 
11.1.2. O produto Geocomposto deverá possuir garantia mínima de 05 (cinco) anos, 
mediante declaração de garantia a ser apresentada pela Contratada, no momento de 
assinatura do contrato. 
  
11.1.3. O recebimento (provisório ou definitivo) dos serviços está disciplinado pela Lei 
Federal n° 14.133/2021, e não elimina o dever da Contratada em responder pela 
integridade do serviço e de vícios, mesmo que estes se revelem em momento posterior ao 
recebimento, pela impossibilidade de detecção na ocasião, devendo responder por eles.  
 
11.1.4. Em caso de defeito durante o prazo de garantia, a Contratada se responsabiliza 
pela reaplicação, sem quaisquer custos para a Contratante.  
 
11.2. Do Contrato: 
 
11.2.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes da Lei 
Federal n° 14.133/2021§ 1º art.96, art.98 art.102. 
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11.2.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 
do SEMINFRA, contados da assinatura do contrato, a Contratada deverá apresentar a 
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, 
segurogarantia ou fiança bancária; 
 
11.2.3. A garantia pelo cumprimento do objeto contratual e pela responsabilidade 
indenitária decorrente de sanção consistirá em caução inicial, em percentual de 5% (cinco 
por cento) do valor do contrato, nas modalidades previstas no subitem 14.2 com validade, 
no mínimo, equivalente ao prazo de vigência do contrato, subitem do presente Edital;  
 
11.2.4. Em caso de prorrogação do prazo de duração do contrato, a garantia deve, 
igualmente, ser estendida. 
 
11.3. Modalidades:  
 
a) Dinheiro;  
 
b) Títulos da dívida pública, emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;  
 
c) Fiança bancária, de um banco situado no Brasil, vedado o benefício da ordem conferido 
pelo artigo 827 do Código Civil Brasileiro (excussão) e com prazo indeterminado;  
 
d) Seguro garantia, acompanhado de Certidão de Regularidade, expedida pela 
Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, do Ministério da Fazenda.  
 
11.3.1. A garantia deverá ser apresentada à SEMINFRA em até 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data da convocação da empresa vencedora pelo Contratante, para assinatura do 
respectivo Termo Contratual, observando-se o seguinte:  
 
a) Quando realizada em dinheiro, mediante entrega do comprovante, devidamente 
autenticado, de depósito efetuado junto ao Banco, através de guia própria e nas demais 
modalidades, mediante apresentação do original do título próprio.  
 
b) Se oferecida nas modalidades de seguro garantia ou fiança bancária, as respectivas 
apólices deverão consignar, expressamente, que garantem a satisfação do escopo e 
abrangem toda e qualquer multa imposta à Contratada decorrente da execução do objeto.  
 
11.3.2. Ocorrendo aumento no valor do ajuste, ou desconto decorrente da aplicação de 
multa, a garantia inicial deverá ser reforçada no mesmo percentual previsto no subitem 
11.3.1 e nas mesmas modalidades e locais;  
 
11.3.3. A garantia será liberada após o término do prazo de vigência do contrato, 
devidamente corrigida, se for o caso, mediante apresentação da Certidão de Regularidade 
com o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), referente à Matrícula do objeto 
contratado;  
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11.3.4. O não recolhimento da garantia estabelecida no subitem 11.2.3, no prazo previsto 
no subitem 11.3.1 deste Edital, caracteriza descumprimento total da obrigação, sujeitando-
se as sanções previstas no Edital. 
 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SEGURO DA OBRA OU SERVIÇO 
 
12.1. A CONTRATADA deverá apresentar apólice de seguro da obra/serviço, prevista na 
composição do BDI anexa, de acordo com sua proposta final, em até 05 (cinco) dias úteis 
após assinatura do contrato, para fins de início da execução; 
 
12.2. A parcela de seguro contida na composição do BDI refere-se ao valor monetário do 
prêmio de seguro pago pelo particular segurado a companhia seguradora em contrapartida 
a cobertura dos riscos contratados, devendo ser incluído na proposta final do licitante, 
podendo sofrer variação no percentual de acordo com o perfil do segurado e as 
características do objeto, dentro dos limites estabelecidos no Acórdão 2622/2013 do TCU 
para o tipo de serviço. 
 
12.3. O referido seguro servirá para cobrir eventos alheios a vontade das partes, como 
incêndio, explosão, danos da natureza (vendaval, destelhamento, alagamento, inundação, 
desmoronamento, etc), roubo e/ou furto qualificado, quebra de equipamentos, 
desmoronamento de estrutura, dentre outros. 
 
12.4. Só serão aceitas apólices de agentes devidamente registrados e autorizados pela 
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e pelo Banco Central do Brasil, 
respectivamente. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 
 
I - der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
III - der causa à inexecução total do contrato;  
 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
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VIII- apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
 
IX - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
13.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
 
I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133); 
 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos II a VI do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos VIII a XI do subitem acima deste Contrato, bem como nos incisos II a 
VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
 
IV. Multa: 
 
a) Compensatória, para as infrações descritas nos subitens VIII a XI do item 27.1, de 1% 
a 5% do valor do contrato.  
 
b) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem III do item 
27.1, a multa será de 1% a 30% do valor do contrato.  

 
c) Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 

 
d) Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

 
e) Para infração descrita no inciso II do item 13.1, a multa será de 1% a 20% do valor do 
contrato. 

 
f) Para infrações descritas nos incisos IV a VII do item 13.1, a multa será de 1% a 10% 
do valor do contrato. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 
 
14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
Contratado: 
 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
14.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
14.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
  
14.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
14.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
14.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
14.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
14.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
14.8.3. Indenizações e multas. 
 
14.9. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das 
condições de habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem 
prejuízo das demais sanções. 
 
14.10. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS em relação aos empregados da 
contrata que efetivamente participaram da execução do contrato poderá dar ensejo à 
rescisão do contrato, por ato unilateral e escrito, por parte da CONTRATANTE e à 
aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018). 
 
14.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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14.12. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
 

I. Gestão/Unidade: xxxxxxxxxxx 
II. Fonte de Recursos: xxxxxxxxxx 
III. Programa de Trabalho: xxxxxxxxxxxx 
IV. Elemento de Despesa: xxxxxxxxxxxxxxxx 
V. Nota de Empenho: xxxxxxxxxxxx 
 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
  
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 
 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
17.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO (art. 92, §1º) 
 
19.1. Fica eleito o Foro do Município de Maceió, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
 
 

 
 

Maceió/AL, ____ de _________ de 2025. 
 
 
 
 

______________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

 
 

______________________________________ 
CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 

 
1.NOME:__________________________     2.NOME: _____________________________ 
  CPF/MF:_________________________        CPF/MF: ____________________________ 
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ANEXO IV – DO CONTRATO N.º____/2025 

 
 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE RESPONSABILIDADE DE CUMPRIMENTO A LGPD. 
 
 

 
Pelo presente termo, declaro que fui devidamente orientado sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais – LGPD, sobre as formas de coleta, tratamento e 
compartilhamento de dados pessoais a que tiver acesso, bem como respectivas 
responsabilidades, em especial sobre aqueles que constam nos artigos 7º a 10 e 42 a 45 
da LGPD. 
 
Declaro conhecimento sobre as medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a 
proteger os dados pessoais de acessos não autorizadas e de situações acidentais ou 
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito; e de que a responsabilidade de qualquer pessoa que intervenha em 
uma das fases abrangidas pelo fluxo dos dados pessoais subsiste mesmo após o término 
do tratamento. 
 
Por fim, declaro ainda ciência sobre as condições do tratamento dos meus próprios dados 
pessoais. 
 
 
 

Cidade, data 
 
 

________________________________________ 
Nome, cargo e assinatura do representante legal da empresa 

Razão social da empresa  
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ANEXO V 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA NO QUADRO DE DIRIGENTES DA EMPRESA, 
DE SERVIDOR COM VÍNCULO NA PREFEITURA. 

 
 
 
 
 
A Empresa........................................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
.............................................., sediada em ....................................................., DECLARA, 
sob as penas da lei, que até a presente data, para os fins a quem possa interessar que não 
possui em seu quadro de dirigentes: servidor público da ativa desta Prefeitura de Maceió. 
 
 
 
 
 

[Local e Data] 
 

________________________________________________________________ 
Nome, cargo e assinatura do representante legal da empresa 

Razão social da empresa  
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